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Xl ENCONTRO DO FORUM PERMANENTE DE JUIZES COORDENADORES DOS JUIZADOS
ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS DO BRASIL

EMENTA

integra dos Enunciados do Férum Permanente de Juizes Coordenadores dos Juizados Especiais Civeis e
Criminais do Brasil, atualizados até o XII Encontro, realizado em Maceio - AL, de 11 a 14 de novembro de
2002 ENUNCIADOS CIVEIS Enunciado 1 - O exercicio do direito de a¢do no Juizado Especial Civel é
facultativo para o autor. Enunciado 2 - SUBSTITUIDO pelo Enunciado 58. Enunciado 3 - Lei local ndo podera
ampliar a competéncia do Juizado Especial. Enunciado 4 - Nos Juizados Especiais s6 se admite a acao de
despejo prevista no art. 47, inciso lll, da Lei 8.245/91. Enunciado 5 - A correspondéncia ou contra-fé
recebida no endereco da parte é eficaz para efeito de citacdo, desde que identificado o seu recebedor.
Enunciado 6 - Nao é necessaria a presenca do Juiz Togado ou Leigo na Sesséo de Conciliacdo. Enunciado
7 - A sentencga que homologa o laudo arbitral € irrecorrivel. Enunciado 8 - As acdes civeis sujeitas aos
procedimentos especiais ndo sao admissiveis nos Juizados Especiais. Enunciado 9 - O condominio
residencial podera propor acao no Juizado Especial, nas hipéteses do art. 275, inciso Il, item b, do Cdodigo
de Processo Civil. Enunciado 10 - A contestacdo podera ser apresentada até a audiéncia de Instrucao e
Julgamento. Enunciado 11 - Nas causas de valor superior a vinte salarios minimos, a auséncia de
contestacdo, escrita ou oral, ainda que presente o réu, implica revelia. Enunciado 12 - A pericia informal é
admissivel na hipétese do art. 35 da Lei 9.099/95. Enunciado 13 - Os prazos processuais nos Juizados
Especiais Civeis, inclusive na execucao, contam-se da data da intimacao ou ciéncia do ato respectivo.
(Alteracé@o aprovada no XII Encontro - Maceio - AL) Enunciado 14 - Os bens que guarnecem a residéncia do
devedor, desde que ndo essenciais a habitabilidade, sdo penhoraveis. Enunciado 15 - Nos Juizados
Especiais ndo é cabivel o recurso de agravo. Enunciado 16 - (CANCELADO). Enun ciado 17 - E vedada a
acumulacéo das condicfes de preposto e advogado, na mesma pessoa (arts. 35, | e 36, Il, da Lei 8.906/94,
c/c art. 23 do Cddigo de Etica e disciplina da OAB). Enunciado 18 - (CANCELADO) Enunciado 19 - A
audiéncia de conciliacdo, na execucéo de titulo executivo extrajudicial, & obrigatéria e o executado, querendo
embargar, devera fazé-lo nesse momento (art. 53, paragrafos 1° e 2°). Enunciado 20 - O comparecimento
pessoal da parte as audiéncias é obrigatdrio. A pessoa juridica podera ser representada por preposto.
Enunciado 21 - Nao sao devidas custas quando opostos embargos do devedor. Nao ha sucumbéncia salvo
quando julgados improcedentes os embargos. Enunciado 22 - A multa cominatéria é cabivel desde o
descumprimento da tutela antecipada, nos casos dos incisos V e VI, do art. 52, da Lei 9.099/95. Enunciado
23 - A multa cominat6ria n&o é cabivel nos casos do art. 53 da Lei 9.099/95. Enunciado 24 - A multa
cominatéria, em caso de obrigacédo de fazer ou nao fazer, deve ser estabelecida em valor fixo diario.
Enunciado 25 - A multa cominatéria ndo fica limitada ao valor de quarenta (40) salarios minimos, embora
deva ser razoavelmente fixada pelo juiz, obedecendo-se o valor da obrigac&o principal, mais perdas e
danos, atendidas as condi¢des econémicas do devedor. Enunciado 26 - S&o cabiveis a tutela acautelatéria e
a antecipatoria nos Juizados Especiais Civeis, em carater excepcional. Enunciado 27 - Na hipétese de
pedido de valor até 20 salarios minimos, é admitido pedido contraposto no valor superior ao da inicial, até o
limite de 40 salarios minimos, sendo obrigatdria a assisténcia de advogados as partes. Enunciado 28 -
Havendo extingao do processo com base no inciso I, do art. 51, da Lei 9.099/95, é necessaria a condenacao
em custas. Enunciado 29 - (CANCELADO) Enunciado 30 - E taxativo o elenco das causas previstas na o art.



3° da Lei 9.099/95. Enunciado 31 - E admissivel pedido cont raposto no caso de ser a parte ré pessoa
juridica. Enunciado 32 - Nao sédo admissiveis as a¢des coletivas nos Juizados Especiais Civeis. Enunciado
33 - E dispensavel a expedicéo de carta precatéria nos Juizados Especiais Civeis, cumprindo-se os atos nas
demais comarcas, mediante via postal, por oficio do Juiz, fax, telefone ou qualquer outro meio idéneo de
comunicacao. Enunciado 34 - (CANCELADO) Enunciado 35 - Finda a instrucéo, ndo séo obrigatérios os
debates orais. Enunciado 36 - A assisténcia obrigatéria prevista no art. 9° da Lei 9.099/95 tem lugar a partir
da fase instrutéria, ndo se aplicando para a formulacao do pedido e a sessao de conci



